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PORTARIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 473/2016 - A
“Dispõe sobre a vacância de um cargo de Artífice de 
Cozinha II- QP”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 50, Item I, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 
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Artigo 1º - Declarar vago um cargo de Artífice de Cozinha II -
QP, em decorrência da Aposentadoria Voluntária por idade, DERONDINA 
FERREIRA CINTRA, Artífice de Cozinha II - QP, Símbolo TO, Classe I,
Referencia VI, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 08 de Dezembro de 
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Dezenove dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (067) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 473/2016 - B
“Dispõe sobre a vacância de um cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - QP”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 50, Item I, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 
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Artigo 1º - Declarar vago um cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - QP, em decorrência da Aposentadoria Voluntária por idade,
MANOEL LOREIRO DE FIGUEREDO, Auxiliar de Serviços Gerais - QP,
Símbolo TO, Classe I, Referencia VI, lotada na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 08 de Dezembro de 
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Dezenove dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (067) 3289-1122


